
PORTARIA

Nº 3/2024
 

SEROPÉDICA/RJ, 11 de janeiro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 35
da Lei Municipal nº 786 de 2022,

CONSIDERANDO o que determina o § 3º do art. 10 da Lei Municipal nº 787 de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º CORRIGIR o valor do auxílio-transporte pago aos servidores do Quadro Permanente de Provimento 
Efetivo em 4,62% conforme índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no ano de 
2023 e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Art. 2º O valor do auxílio-transporte passa a ser de R$ 228,00.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a contar de
01/02/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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